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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PáginaEdição nº 544

	 DECRETO Nº 850, de 25 de junho de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 231.313,79 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e treze reais e setenta e nove centavos), mediante suplementação 
das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.31.00.00 PREM.CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.DESPORT.E OUTRAS......................................R$	 1.384,00
000290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.384,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-012 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 5.000,00
000620 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-013 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 5.200,00
000720 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 5.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-024 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	                      330,00
001040 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      330,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 1.200,00
001150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00102-040 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...............................................................R$	 2.000,00
001910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	                      200,00
002060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      200,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	                      480,00
002200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      480,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 3.910,00
002610 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 3.910,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$                  1.500,00	
002680 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 1.670,00
002910 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.............R$	 1.670,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-075 CONSTRUÇÃO, REFOR E AMPL DE ESCOLAS - TRANSF CONST
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 61.436,10
003470 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor........R$	 61.436,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-082 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 4.107,60
003690 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor........R$	                      469,44
003690 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor...........R$	 3.638,16

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-089 MANUT CONSERV EDIFIC EDUCAÇÃO INFANTIL - ORÇ DO POVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	                      202,94
004020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	                      202,94

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 3.630,00
004460 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 3.630,00
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

PROJETO/ATIVIDADE 12.001 - 18.122.00022-126 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 9.100,00
005290 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 9.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-145 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	                      600,00
005850 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      600,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.00022-154 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 1.873,00
006150 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.873,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00362-178 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 5.430,00
006870 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 5.430,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-179 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 4.000,00
007000 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.00362-181 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.71.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES...................................................................................................................R$	 63.933,34
007070 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$	 63.933,34

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 40.000,00
007190 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............R$	 40.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 2.650,00
007210 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$	 2.650,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS....................................................................................................R$	 4.000,00
007220 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............R$	 4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERVIÇOS DE PSB A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 4.060,81
008180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 4.060,81

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-240 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS...............................................................R$	 1.516,00
009490 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.516,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.122.00022-242 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL.............................................................R$	 1.900,00
009630 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 1.900,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA......................................R$	 231.313,79

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados no orçamento da administração 
direta:
	 I – cancelamentos parciais das seguintes dotações:

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.00032-007 ATIVIDADES INTERNAS DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.......................................R$	 1.384,00
000300 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.384,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.00022-012 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 5.000,00
000650 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-013 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 5.200,00
000750 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 5.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.122.00022-024 ATIV DO DEPTO LICITAÇÕES
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	                      330,00
001030 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      330,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.126.00072-026 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 1.200,00
001180 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 1.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.00102-040 PLANEJAMENTO URBANO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 2.000,00
001900 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 2.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.00132-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	                      200,00
002140 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      200,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.00132-046 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	                      480,00
002270 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      480,00

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.00022-055 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 2.000,00
002600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 2.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 1.500,00
002670 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.500,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 1.910,00
002700 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 1.910,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.00026-061 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.....................................................................................................R$	 1.670,00
002950 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir - Ex Cor.............R$	 1.670,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS REPASSE DE RECURSOS
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES...................................................................................................................R$	 4.107,60
003490 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor...........R$	 4.107,60

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-080 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL....................................................R$	 61.436,10
003570 0.1.00.000103 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor........R$	 30.000,00
003570 0.1.00.000104 Demais impostos vinculados à educação básica - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor...........R$	 31.436,10

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-089 MANUT CONSERV EDIFIC EDUCAÇÃO INFANTIL - ORÇ DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	                      202,94
004000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	                      202,94

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.00022-100 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................................R$	 3.630,00
004450 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 3.630,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.122.00022-128 PROG DE DESENV SUSTENTÁVEL E PROT AO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 5.000,00
005420 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00301-131 PARQUE DO POVO E PARQUE LINEAR DA SANGA PANAMBI
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 4.100,00
005520 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 4.100,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.00022-146 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 1.873,00
005910 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.873,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 16.122.00502-151 ATIV DEPTO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	                      600,00
006060 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	                      600,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00351-171 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS UNID E 
SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................................R$	 4.170,28
006560 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 4.170,28
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 1.259,72
006570 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 1.259,72

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.00436-179 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.......................................R$	 1.000,00
007010 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 1.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 1.000,00
007020 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 2.000,00
007030 0.1.00.000303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Arrec na Adm Dir – Ex. Cor.............R$	 2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.....................................................................................................R$	 2.000,00
007230 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$	 2.000,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO......................................................................................................R$	 4.650,00
007240 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor.......................R$	                      650,00



4Ano III		     Toledo, 26 de junho de 2012         PáginaEdição nº 544

007240 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............R$	 4.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO..................................................................R$	 10.000,00
007250 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............R$	 10.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 30.000,00
007260 0.1.00.000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia - Arrec na Administração Direta – Ex. Cor.............R$	 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.00436-204 SERVIÇOS DE PSB A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - FMDCA
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.......................................R$	 1.500,00
008190 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA...............................................R$	 2.560,81
008200 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 2.560,81

PROJETO/ATIVIDADE 19.001 - 04.122.00022-240 ATIVID GAB SECR SEGURANÇA E TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA....................................................R$	 1.516,00
009470 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta – Ex. Cor..........R$	 1.516,00

PROJETO/ATIVIDADE 19.002 - 06.181.00062-241 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.....................................................................R$	 1.900,00
009600 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor............R$	 1.900,00

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .......................................R$	 167.380,45
	
	 II – provável excesso de arrecadação proveniente da fonte 497 - Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta, 
no valor de R$ 63.933,34 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de junho de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 26/2012

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006 – Código Tributário do 
Município de Toledo (Art. 143).

RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público a todos os proprietários de imóveis a serem beneficiados com as obras de pavimentação asfáltica 
na Rua Mate Laranjeira, trecho entre o acesso da Av. Egydio Geronimo Munaretto até a Rua Werner Schiller, neste município, 
execução global material e mão-de-obra serviços esses descritos no artigo 3° deste Edital.

Art. 2º - Os imóveis a serem beneficiados com as mencionadas obras são os seguintes:
Cadastro 
Imobiliário Quadra Lote Cadastro 

Imobiliário Quadra Lote Cadastro 
Imobiliário Quadra Lote

41015 CHAC 15.A.1 29879 CHAC 15 50966 CHAC 14 / 14.A
50965 CHAC 13 50964 CHAC 12 38921 CHAC 17 e 21
38922 CHAC 17.A 50963 CHAC 17.B 29880 CHAC 16/16.A/16B/18

Art. 3º - Memorial descrito do projeto, planilha de serviços e orçamento do custo da obra:
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(RUA MATE LARANJEIRA) PREÇO (R$)
  UN QUANT Unitário Parcial Subtotal
BASE 150.605,18
Movimentação de terra – escavação em 1º CT m³ 879,42 4,73 4.159,66  
Regularização e Compactação do Sub-leito 10% PN m² 8.794,23 1,94 17.060,81  
Brita Graduada – 100% PI (15 cm) m³ 1.319,13 78,75 103.881,49  
Imprimação com CM-30 m² 8.794,23 2,57 22.601,17  
Meio-fio com sarjeta – maquina extrusora m 125,63 23,10 2.902,05  
CAPA 131.930,71
Pintura de ligação com Emulsão RR1-C (CT) m² 6.218,67 1,52 9.452,38
C.B.U.Q. c/ CAP50/70 – Massa Fina 3,00cm compacto t 637,41 192,15 122.478,33
TOTAL GERAL DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 183.648,33
TOTAL GERAL DA MÃO DE OBRA 98.887,56
TOTAL GERAL EM R$ 282.535,89

Art. 4º - O valor total da obra é igual a R$ 282.535,89 (Duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e nove centavos).

Art. 5º - O custo da obra é de R$ 45,43 (quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos), por metro quadrado (R$ 
282.535,89 / 6.218,67m²).

Art. 6º - O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, contados do início da obra.

Art. 7º - Os valores constantes nos itens acima serão reajustados conforme a variação da URT ou sua sucedânea, da 
data de execução dos serviços.

Art. 8º - A parcela a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria será, no máximo, o custo total da obra, apurado após 
a execução, observado o rateio pela testada dos imóveis relacionados no artigo 2º deste edital, tendo como limite individual 
o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel, acréscimo esse a ser verificado e apurado mediante laudo de 
avaliação.

Art. 9º - O prazo para impugnação, pelos interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital, será de 30 
(trinta) dias contados da data de sua publicação; as impugnações deverão ser protocolizadas na Prefeitura do Município de 
Toledo (artigos nº 148, 149 e 268 a 289 da Lei Municipal nº 1.931/2006).
Toledo, 01 de junho de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
Prefeito do Município de Toledo
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 277

	 O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 C O N V O C A

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE  ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
TIAGO RODRIGO DOS SANTOS
JAQUELINE CAROLIN SANTANA
PATRICIA CRUZ DE ARAUJO
LENYLSON THIAGO DE SOUZA BELOTTI
DOUGLAS WILLYAN MAIA
PARA O CARGO DE COZINHEIRO I – SEDE DO MUNICIPIO:
 ROSELI DE FATIMA MENDES M RODRIGUES DA SILVA
TEREZINHA SOARES
ADRIANA FOSCARINI DE MOURA
LACI TERESINHA HERKERT WOISKI
PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM DESENVOLVIMETNO 
SOCIAL I:
ALINE INES KLEIN
EDINEIA LUIZA COSTA
IVANDRA FRANCISCA DA SILVA
ROSERENE VIEIRA ZANI

		 Os aprovados ora convocados deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 26 de junho a 2 de julho de 2012, para declarar se 
aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento dos convocados no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 25  de junho de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
CONVOCAÇÃO Nº 70

	 O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 C O N V O C A

	 os seguintes aprovados no Concurso Público nº 
01/2010:

PARA O CARGO DE TÉCNICO DESPORTIVO I - 
NATAÇÃO:
VERONICA TERLUK
SANDRA BEATRIZ SCHOSSLER
PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – ULTRASSONOGRAFISTA 
I
LORI PEREIRA DA CRUZ
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T40:
REZENI MACHADO SANTIN
SILVANA KATHIA ZEPNICKI

	 Os aprovados ora convocadas deverão comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 26 de junho a 2 de julho de 2012, para declarar se 
aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 25 de maio de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2011
CONVOCAÇÃO Nº 60

	 O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 
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(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 C O N V O C A

	 as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
01/2011:

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL:
ALAIDE RODRIGUES DE GOIS GRACETI
MANOEL CARLOS BARBOSA
ALESSANDRA MENEGOLLA GOETTEMS
NEIDE DE OLIVEIRA
PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
MARILAINE DALBERTO ALVES
SANDRA INES LINDNER
GIOVANA APARECIDA PILEGI
ANDREIA VANELLI
MARILDA HINZE LIRA ULSENHEIMER
MARCIA CRISTINA DE MORAES DA SILVA
DAXIANA APARECIDA FRIGOTTO

	 As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de  26 de junho a 2 de julho de 2012, 
para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste 
caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração 
de Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 25 de junho de 2012.

LUIZ GILBERTO BIRCK
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°169/2012
OBJETO: Contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de conserto do 
veículo Caminhão Ford Cargo 1217, Frota 358, AJW-5283, 
pertencente à Secretaria de Meio Ambiente do Município 
de Toledo-Pr. DATA DE ABERTURA: 08h30min do dia 12 
de JULHO de 2012. VALOR MÁXIMO: R$ 10.885,43 (vinte 
e dois mil, setecentos e setenta e dois reais e quatorze 
centavos)

TOMADA DE PREÇOS N°170/2012
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos seguintes serviços: Lote 01: 
Construção de creche no Bairro Jardim Coopagro, Rua 
Marco Antônio Ochoa Filho, Lote 84, Quadra 09, Loteamento 
Fiasul, neste Município de Toledo – PR, de acordo com a 
matrícula n° 51.612 do 1º Ofício do Registro de Imóveis, 
conforme orçamento, cronograma físico financeiro e 
projetos anexos ao processo licitatório. Lote 02: Construção 
de creche no Bairro Vila Pioneiro, Avenida Maripá, Lote 01 
e 02, Quadra 738, Loteamento Jardim Laranjeiras, neste 
Município de Toledo – PR, de acordo com a matrícula n° 
22.946 do 1º Ofício do Registro de Imóveis, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos anexos 
ao processo licitatório. Lote 03: Construção de creche no 
Bairro Europa/América, Rua Benjamin Constant, Lote 155, 
Quadra 75, Loteamento Vila Pedrini II, neste Município 
de Toledo – PR, de acordo com a matrícula n° 46.483 do 
1º Ofício do Registro de Imóveis, conforme orçamento, 
cronograma físico financeiro e projetos anexos ao processo 
licitatório. DATA DE ABERTURA: 13 de JULHO de 2012, 
às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 1.129.555,02 (um 
milhão cento e vinte e nove mil quinhentos e cinquenta e 
cinco reais e dois centavos), denominado com valor global 
da licitação, sendo composto por: Lote 01: R$ 376.518,34 
(trezentos e setenta e seis mil quinhentos e dezoito reais e 
trinta e quatro centavos). Lote 02: R$ 376.518,34 (trezentos 
e setenta e seis mil quinhentos e dezoito reais e trinta e 
quatro centavos). Lote 02: R$ 376.518,34 (trezentos e 
setenta e seis mil quinhentos e dezoito reais e trinta e quatro 
centavos). 

-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 118/2012
PROPONENTE: EMDUR - EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução Global (Material e Mão-de-Obra) dos 
serviços de pavimentação asfáltica no Centro Comunitário 
Cristo Rei, na Rua Vinte e Cinco de Julho, neste município 
de Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor 
global (matéria e mão-de-obra) é de R$ 4.881,31 (quatro 
mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme 
medição mensal dos serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
a execução para o objeto desta licitação será de até 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de assinatura do 
contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: a vigência do contrato 
será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua 
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.002.08.244.00
45.1147.4.4.90.51.99.01, Conta 5960, Fonte 0.1.00.000000. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 0759/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a EMDUR - 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE TOLEDO. OBJETO: Execução Global (Material e Mão-
de-Obra) dos serviços de pavimentação asfáltica no Centro 
Comunitário Cristo Rei, na Rua Vinte e Cinco de Julho, 
neste município de Toledo-Pr, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: Para o 
presente objeto o valor global (matéria e mão-de-obra) é de 
R$ 4.881,31 (quatro mil, oitocentos e oitenta e um reais e 
trinta e um centavos). Contrato firmado em 18 de junho de 
2012, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 118/2012.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0748/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 
CONSTRUTORA ARVD LTDA, cujo objeto é a Execução 
global (material e mão de obra) dos serviços de construção 
de Unidade de serviços de atenção especializada em 
Saúde, na Rua Rodrigues Alves, n° 1437, Jardim Coopagro, 
neste município de Toledo – PR, de acordo com a matrícula 
n° 35.716 do 1º Ofício do Registro de Imóveis, conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro, projetos e Contrato 
de Repasse n° 766779/2011 – Processo 0374186-35 – MS 
e Ofício n° 1164/2012/SR Oeste do Paraná/PR, anexos ao 
processo licitatório. Valor Total: R$ 1.210.999,12 (um milhão, 
duzentos e dez mil, novecentos e noventa e nove reais e 
doze centavos). Contrato firmado em 21 de Junho de 2012, 
de acordo com as conclusões do processo de Tomada de 
Preços nº  143/2012.

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

153/2012
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da documentação apresentada na licitação mencionada, 
decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- ANDRÉ TIAGO HOFFMANN BILLIG
- ANTONINHO CARDOSO MACEDO
- MULTI METAL LTDA – ME
- PREV INCENDIO – EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA
- R. BATISTA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA –ME
- SUL ALUMÍNIOS LTDA
- A empresa HIDRAULICA PERUSSO LTDA foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 3.3 alínea “j” 
do edital: não apresentou a última alteração contratual e não 
apresentou Certidão Simplificada da Junta Comercial, tendo 
apresentado apenas o Contrato Social da Empresa. 
- A empresa INOXII INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 3.3 alíneas “f”, 
“g”, “i”, “k”, “l” e “m” do edital: apresentou Certidão negativa 
de falência, Concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
com CNPJ de outra empresa e apresentou as declarações 
referentes as alíneas citadas assinadas por pessoa não 
autorizada.
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.
Toledo, 25 de Junho de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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